
Pre eitura ellunicipat de ilmwarama 
Estado do Paraná 

•Decreto N.°  072 
Concede 25% (vinte e cinco por cento) de 

gratificação ao Sr. Raimundo Ferreira. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,/ 

no uso de suas atribuiçjes legais, 

RESOLVE 

CONCEDER 25% (vinte e cinco por cento) de gratifica-

ção ao Sr. Raimundo Ferreira, ocupante do cargo em Comissão de Mo 

torista do Gabinete do Prefeito - CC-05, a partir de 04.02.77- 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

90 PARANÁ, aos 04 dias do m'às de fevereiro de 1977. 
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